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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2 179, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 982.-

Autoriza a abertura de cr�dito adicional, espe

cial destinado a ocorrer despesas com aquisição 

de materiais e montagem de cabinas para votação.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segui nte Lei : 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abc!. 

tura de um cr�dito adicional, especial, no valor de at� 

Cr$300.000.00(trescntos mi 1 cruzeiros), destinado a oco!. 

rer despesas com aquisição de materiais e montagem de -

cabinas para votação, conforme a segwinte classificação 

s. 
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3132 

, . orçamentaria, a saber: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras e Serviços 
Administração e Planejamento 

Administração 
Administração Geral 
Despesas com aquisição de materiais e montagem de cabl 

nas para votação 

Outros Serviços e Encargos............ Cr$ 300.000.00 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentí 

ria vigente, a saber: 
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3132 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administração e Planejamento 

Telecomunicaç�es 
Assistência Financeira 
DESPESAS COM INSTALAÇÕES P/ CAPTAÇÃO DE NOVOS CANAIS DE 

TELEVISÃO J 

Cr$ 300. 000. OC 



GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 2 179/82 2 

=-= 
-------------------�----------------------------------------------

Artigo 3º - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam- se as disposições em contr�rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 18 de Outubro de 1982.-

refeito Municipal 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEIDA 
Chefe do Depto. de Administn ção 

Publicada no Departamento de Administraç;o da Prefeitura de 

Assis, em 18 de Outubro de 1 982.-

AMILT 1 MEIRELLES DE ALMEIDA 
Chefe do Depto. de Administra 
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